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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N”. 3/2006
Proponente: Mesa Diretora

Cria 0 Projeto “Câmara.com
e dá outras providências.

99

Art. 1° Fica criado, no âmbito da Câmara de Vereadores, o Projeto ‘‘Câmara.com

Alt. 2° O Projeto “Câmara.com ” tem a finalidade de promover a inclusão digital e social,
democratizando os meios e viabilizando o acesso à informação a toda a população.

Art. 3° As despesas decoiTentes da aplicação desta resolução, correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente da Câmara Municipal de Vereadores de
Serafma Corrêa, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Serafma Corrêa,  7 de Agosto de 2006.
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JUSTIFICATIVA:

(Projeto de Resolução Legislativa n". 3/2006)

A presente resolução apresentada a esta Casa Legislativa, tem como finalidade, promover

a inclusão digital e social, democratizando os meios e viabilizando o acesso à informação a toda

população.

Sabe-se que atualmente, praticamente toda a informação se dá através da Internet e nossos

jovens não podem ficar alheios a esse avanço tecnológico, sob pena de não estarem inseridos nas

mudanças que o mercado impõe. A rapidez com que as informações chegam através de tal meio,
é um claro reflexo de tal necessidade.

Sabe-se igualmente que a grande maioria das empresas está sofrendo um processo de

informatização, exigindo que seus funcionários saibam manusear computadores e acessar as

informações contidas no mundo digital.

Assim, tal resolução acabará por fazer com que o espaço da Câmara de Vereadores não

seja utilizado somente para a criação e aprovação de leis, mas sim em prol do desenvolvimento

intelectual dos nossos jovens para encarar o mercado de trabalho, sem qualquer receio de serem

excluídos por falta de informação.

Câmara Municipal de Vereadores de Serafína Corrêa, 7 de Agosto de 2006.

Ver.“> LUCIMAR ZARPELON MAGON
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